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Tribunal de Justiça da Paraíba PJe – 

 Processo Judicial Eletrônico  

Consulta Processual 
 
 

Número: 0801642-42.2017.8.15.0371 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL  

Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Sousa  

Assuntos:  Acidente de Transito   

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM  

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO  

Tribunal de Justiça da Paraíba PJe - Processo Judicial Eletrônico Consulta Processual  

Partes :  ANDERSON PONCIANO DIAS ( AUTOR) e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ( REU )  

 
Data de realização da perícia: 25/11/2020 
 

PROCESSO n.º: 0801642-42.2017.8.15.0371 
PERICIANDO: ANDERSON PONCIANO DIAS  
CPF: 125.501.574-86 
DATA NASCIMENTO: 24/09/1998-22 anos 
ESCOLARIDADE  :  ENSINO MEDIO COMPLETO         
PROFISSÃO ATUAL: AGRICULTOR  
 
 
Veio acompanhado à perícia? (indicar nome, RG e CPF do acompanhante). 
 

Não      
 
ASSISTENTES TÉCNICOS: NÃO APRESENTOU  
 
DO AUTOR: 
DO RÉU:  
DO MPF: 
 
 
- HISTÓRICO:  
 

Alega ser portador de invalidez permanente querendo Indenizacao . 
O autor relata que sofreu acidente de transito  onde encontra em uma motocicleta  e 
colidiu com um automóvel na cidade de Marizopolis , foi socorrido pelo SAMU   e levado 
para o  Hospital Regional de Sousa  em Setembro /2017( SIC)  .  
Relata que nesse acidente fraturou a clavícula direita e dois dedos do pe esquerdo  , foi 
realizado sutura de ferimentos e tratamento conservador das fraturas, mais relata 
também que hoje sente dor no local das fraturas ao realizar esforços físicos  
Não apresentou medicações que faz uso       
Declarou não ser portador de outras patologias  
Relata que não realizou fisioterapia após o acidente de transito  
 
 
- DOCUMENTOS MÉDICOS APRESENTADOS:  
 

Anexou os seguintes documentos  :  
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Boletim de ocorrência informando que o autor relatou que o acidente de transito 
ocorreu no dia 30/04/16 e que nesse acidente o autor colidiu com uma automóvel  
 
Ficha de atendimento do Hospital Regional de Sousa do dia 30/04/16 informa que o 
autor foi vitima de queda de motocicleta e apresenta se com ferimento corto contuso no 
pe esquerdo  
 
Boletim de ocorrência do SAMU de 02/06/16: informando que o autor sofreu queda de 
moto com ferimento profundo no membro inferior esquerdo, escoriações no membro 
superior direito e que encontrava se no local consciente e orientado   
 
Não apresentou e não há EM ANEXO exames de imagem   
 
 
- EXAME FÍSICO/PSÍQUICO: 
 

O autor encontra se com Bom estado geral, idade cronológica compatível com a 
biológica, normocorado , normohidratado , com calosidades em mãos, sem alteracao 
do equilíbrio e da macha     
Sentou se e levantou se sem dificuldade   
Não assumiu posição antálgica  
Manuseou objetos sem nenhuma dificuldade  
Retirou e vestiu a camisa sem nenhuma dificuldade  
 
Membros inferiores : ausência de deformidades osteomusculares , forca e trofismo 
muscular preservados e função articular de todos os membros preservada, presença de 
cicatriz de sutura na região anterior plantar do pe esquerdo  
 
Membro superior direito :  ausência de cicatrizes , ausência de deformidades 
osteomusculares , trofismo e forca muscular preservado em todo o membro e cintura 
escapular ,  movimentos de abdução , aducao , rotação interna e externa do ombro 
normais , função articular preservada de todo o membro  
 
Membro superior esquerdo : ausência de deformidades osteomusculares , em uso de 
uma tipoia referindo que fraturou o punho em acidente de motocicleta no dia 
16/11/2020  
 

QUESITOS DA RE : 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado na 
petição inicial;  

O autor sofreu ferimento profundo no pe esquerdo e escoriações pelo corpo segundo 
laudo medico Hospitalar e Boletim de ocorrência do SAMU em acidente de transito 
ocorrido no dia 30/04/16( conforme boletim de ocorrência policial e ficha de 
atendimento hospitalar , sendo que a ficha de atendimento do SAMU informa acidente 
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de transito no dia 02/06/16) , realizou tratamento conservador com limpeza e sutura do 
ferimento e evoluiu sem nenhuma sequela  

O autor relatou que no acidente acima também fraturou a clavícula direito mais não há 
informações e nem exames de imagem e nem exame físico evidenciando  a presenta 
dessa fratura  

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou 
incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, 
bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória;  

As lesões não causaram invalidez para o Autor  

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar ou 
minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar;  

No momento o autor não apresenta sequelas do acidente que necessitem de tratamento  

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais entendam 
necessário para o deslinde da causa.  

O autor não apresenta sequelas do acidente relatado na peticao inicial  

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente? 

A vitima já foi submetida a tratamento médico e não é acometida de invalidez 
permanente  

 6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior?  

Não há invalidez permanente  

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como TOTAL ou 
PARCIAL? 

Não há invalidez permanente  

 8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? 
Qual o grau apresentado? 

 Não há invalidez permanente  

 

 

 
 

QUESITOS DO JUIZ : 
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1 – A (O) promovente é portador(a) de invalidez permanente?  

2 – E, caso positivo, em que consiste essa invalidez? 

 3 – A invalidez permanente é total ou parcial?  

4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?  

5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta, as sequelas são de repercussão 

intensa, média, leve ou residual?  

 6 – Levando em consideração a tabela anexa à Lei nº 6.194/74, qual o grau de invalidez? 

 

1. O autor sofreu ferimento profundo no pe esquerdo e escoriações pelo corpo 
segundo laudo medico Hospitalar e Boletim de ocorrência do SAMU em acidente de 
transito ocorrido no dia 30/04/16( conforme boletim de ocorrência policial e ficha 
de atendimento hospitalar , sendo que a ficha de atendimento do SAMU informa 
acidente de transito no dia 02/06/16) , realizou tratamento conservador com 
limpeza e sutura do ferimento e evoluiu sem nenhuma sequela  

O autor relatou que no acidente acima também fraturou a clavícula direito mais não 
há informações e nem exames de imagem e nem exame físico evidenciando  a 
presenta dessa fratura , o autor encontra se sem disfunções ou perda anatômica 
atual resultante do acidente , por tanto não apresenta  invalidez permanente no 
momento  

2. Não há invalidez  

3. Não há invalidez  

4. Não há invalidez  

5. Não há invalidez  

6. Não há invalidez  

 

Médico Perito: Claudia sarmento gadelha  

CRM:5816-PB  
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